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DECRETO N 169/2005 

Declara Ponto Facultativo o dia 03 de outubro de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado Ponto Facultativo, em todo o Município de 
Umuarama, o dia 03 de oytubz.dedg?pilasas,g 

r.e• 	 k é 	rt,n Parágrafo Ciriré-ó.u`keste-dia-nad'-tilaverá- eXpediénte de trabalho nos 
órgãós públicos municipais da administração -dlir6ta*---e-iNdir-eTà,1 com exceção dos 
serviços essenciais que, por_Seià \natikeza !nãplios~pir,,ej-  paralisação, como: 
serviços funerários, varrição.  ejj-ppKta , de lixof  transporte escolar e escolas 
municipais, que funciApr:~rT3tOriee`,' .:a'-:),-SecretariA de Saúde que 
estabelecerá plantão pafa-atehdirrierito-de-easos-de-emergencia. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL aos 28 de setembro de 2005 
OV 0.1\01'.3.-ci21C(M' 1OQ 0CIY.31..retJq:3,2 
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LUIZ REN  110 RIBEIRO DE AZEVEDO' 

, refeito Municipaí ç 

21t,P.3.;21 	 r.3C1 0A2ri:a 

PEDRO RIL O UIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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APLICADO NO UMIRAMA ILUSTRA00 
DE 42'9 i 	09 	200-5  

DE N.°  -514  

UMUARAMA;  .2,9 	091  /2O0  

DIVISÃO DE SERVI OS G: RAIS E PATRIMÔNIO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DEJiJJ2O2.......DE N2. 
UMUARAMA,.  5 7 40  j2005  - 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GE IS E PATRIMÔNIO 
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